
104  diário oficial Nº 34.830 Sexta-feira, 14 DE JANEIRO DE 2022

coNtrato Nº...........: 20220190
oriGeM.....................: PreGÃo eLetrôNico Nº 065/2021

coNTraTaNTE........: PrEfEiTUra MUNiciPal dE SoUrE
coNTraTada(o).....: SErViÇoS & coMÉrcio dE ProdUToS do lar EirEli
oBJETo......................: rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra E EVENTUal 
coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para locaÇÃo dE VEicUloS lEVES E PESa-
doS, ViSaNdo aTENdEr aS dEMaNdaS da SEcrETaria dE adMiNiSTra-
ÇÃo do MUNiciPio dE SoUrE/Pa.
Valor ToTal................: r$ 390.562,00 (trezentos e noventa mil, quinhen-
tos e sessenta e dois reais)
ViGÊNcia...................: 10 de Janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022
daTa da aSSiNaTUra.........: 10 de Janeiro de 2022

coNtrato Nº...........: 20220191
oriGeM.....................: PreGÃo eLetrôNico Nº 065/2021

coNTraTaNTE........: fUNdo MUNiciPal dE EdUcaÇÃo
coNTraTada(o).....: SErViÇoS & coMÉrcio dE ProdUToS do lar EirEli
oBJETo......................: rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra E EVENTUal 
coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para locaÇÃo dE VEicUloS lEVES E PESa-
doS, ViSaNdo aTENdEr aS dEMaNdaS da SEcrETaria dE adMiNiSTra-
ÇÃo do MUNiciPio dE SoUrE/Pa.
Valor ToTal................: r$ 60.576,00 (sessenta mil, quinhentos e setenta 
e seis reais)
ViGÊNcia...................: 10 de Janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022
daTa da aSSiNaTUra.........: 10 de Janeiro de 2022

coNtrato Nº...........: 20220192
oriGeM.....................: PreGÃo eLetrôNico Nº 065/2021

coNTraTaNTE........: PrEfEiTUra MUNiciPal dE SoUrE
coNTraTada(o).....: MaTEriaiS dE coNSTrUÇÃo MaraJÓ EirEli
oBJETo......................: rEGiSTro dE PrEÇo Para fUTUra E EVENTUal 
coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para locaÇÃo dE VEicUloS lEVES E PESa-
doS, ViSaNdo aTENdEr aS dEMaNdaS da SEcrETaria dE adMiNiSTra-
ÇÃo do MUNiciPio dE SoUrE/Pa.
Valor ToTal................: r$ 140.748,00 (cento e quarenta mil, setecentos 
e quarenta e oito reais)
ViGÊNcia...................: 10 de Janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022
daTa da aSSiNaTUra.........: 10 de Janeiro de 2022

Protocolo: 750999

.
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE TUCUMÃ

.

aViso de decreto
decreto Nº 001_a/2022 de 03 de JaNeiro  de 2022

“NoMeia coMissÃo PerMaNeNte de LicitaÇÃo 
e dÁ oUtras ProdÊNcias”

O Prefeito Municipal de Tucumã, Estado do Pará, Dr. Celso Lopes 
cardoso, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista necessidade 
administrativa.
decreta:
art. 1º. fica nomeada a coMiSSÃo PErMaNTE dE liciTaÇÃo, composta pe-
los seguintes membros: a Sra. dEBora dE SoUZa MarTiNS, inscrita no cfP 
sob nº 754.293.732-49 como Presidente, Washigton de Souza Guimarães, 
inscrito no cPf sob nº 728.939.152-72, Sr. Kaio de lima Souza, inscrito no 
cPf sob nº 016.058.332-23 e Sra. Nadielly Sousa rocha, inscrita no cPf sob 
nº 033.202.982-40.
i.  a presente nomeação terá validade para o período de 03 de Janeiro de 
2022 a 31 dezembro de 2022.
ii.  Esta comissão no cumprimento de suas funções deverá:
a)  verificar a habilitação dos interessados;
b)  proceder ao julgamento e classificação das propostas;
c)  adjudicar ao vencedor o objeto da licitação;
d)  lavrar ata circunstanciada da habilitação, julgamento, e
e)  avaliar bens móveis e imóveis;
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tucumã-Pa, 03 de janeiro de 2022.

__________________________
ceLso LoPes cardoso

Prefeito Municipal
Mara saNtos MariNHo Vieira

Secretaria de administração e Planejamento
Publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Tucumã,03/01/2022.

aViso de decreto
decreto Nº. 001/2022.    de 03 de JaNeiro de 2022
NoMeia PreGoeiro (s) e da oUtras ProVidÊNcias

O Prefeito Municipal de Tucumã, Estado do Pará, Dr. CELSO LOPES 
cardos, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista necessidade 
administrativa.
decreta:
art. 1º. ficam nomeados para compor a comissão de Pregão do município de 
Tucumã-Pa, os (as) pregoeiros (as) abaixo relacionados:
i.  Pregoeiro (a)
1.  igor lima dos Santos (cPf:  025.482.072-77);
2.  Nadielly Sousa rocha (cPf: 033.202.982-40);
3.  Kaio de lima Souza (cPf:016.058.332-23);

art. 2º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
dê-se ciência, registra-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tucumã-Pa, 03 de janeiro de 2022.

ceLso LoPes cardoso
Prefeito Municipal

Mara santos Marinho Vieira
Secretária de administração e Planejamento

Publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Tucumã, em 03/01/2022.

aViso de decreto
decreto Nº.  002/2022. de 03 de JaNeiro de 2022

“NoMeia coMissÃo de PreGÃo e dÁ oUtras ProVidÊNcias”
O Prefeito Municipal de Tucumã, Estado do Pará, Dr. CELSO LOPES 
cardoso, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista necessidades 
administrativa.
decreta:
art. 1º. fica nomeada a coMiSSÃo dE PrEGÃo, composta pelos seguintes 
membros: como Pregoeira a Sra. Nadielly Sousa rocha, inscrita no cPf sob 
nº 033.202.982-40, como equipe de apoio: o Sr. Washigton de Souza Guima-
rães, inscrita no cPf 728.939.152-72; a Sra. Sara Pereira de almeida, inscrito 
no cPf sob nº 041.376.462-10,  a Sra. laiza alves da costa lopes, servidora 
efetiva inscrita na matricula de nº: 126852-9.
i.  a presente nomeação terá validade para o período de 03 de janeiro de 
2022 a 31 de dezembro de 2022, vedada a recondução da totalidade dos seus 
membros na formação da comissão subsequente.
ii.  Esta comissão no cumprimento de suas funções deverá
a) verificar a habilitação dos interessados,
b) proceder ao julgamento e classificação das propostas,
c) adjudicar ao vencedor o objeto da licitação,
d) lavrar ata circunstanciado da habilitação, julgamento, e
art. 2º. ao pregoeiro no cumprimento de suas funções, estabelecidas na lei 
federal 10.520/2002, compete:
i.  instruir o processo de licitação na modalidade de pregão, mediante solici-
tação do departamento competente e autorização da autoridade competente;
II.  Proceder a credenciamento dos licitantes, classificação e o julgamento das 
propostas e realizar lances para a obtenção do melhor preço;
iii.  Julgar habilitar dos interessados;
iV.  adjudicar ao vencedor o objeto da licitação quando não houver interpo-
sição de recursos;
V.  Lavrar ata circunstanciada da classificação e julgamento das propostas, 
registro dos lances e da habilitação dos licitantes;
Vi.  receber e decidir recursos ou encaminhá-los à autoridade competente;
Vii.  Encaminhar os autos à autoridade competente para homologação e con-
tratação;
Viii.  cumprir as normas instituídas na lei 10.520/2002, resolução nº 
007/2011/cMoN de 24/10/2011 e no que couber a lei federal 8666/93.
iX.  Publicar os processos no Portal Transparência e no Portal Jurisdicionados 
do TcM-Pa;
X.  Parágrafo Único - os membros de apoio deverão auxiliar o pregoeiro nos 
trabalhos e nas suas decisões;
art. 3º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
dê-se ciência, registra-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tucumã-Pa, 03 de janeiro de 2022.

ceLso LoPes cardoso
Prefeito Municipal

Mara santos Marinho Vieira
Secretária de administração e Planejamento

Publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Tucumã, em  03/01/2022.

aViso de decreto
decreto Nº 003/2022    de 03 de JaNeiro de 2022

“NoMeia coMissÃo de PreGÃo e dÁ oUtras ProVidÊNcias”
O Prefeito Municipal de Tucumã, Estado do Pará, Dr. CELSO LOPES 
cardoso, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista necessidades 
administrativa.
decreta:
art. 1º. fica nomeada a coMiSSÃo dE PrEGÃo, composta pelos seguintes 
membros: como Pregoeiro o Sr. Kaio de lima Souza, inscrito no cPf sob nº 
016.058.332-23, como equipe de apoio: a Sra. Kamilla Moura Silva, inscrita 
no cPf sob nº 002.126.142-31; a Sra. Valeria Mariana São Pedro Pooter, ins-
crita no cPf sob nº 038.682.412-64; a Sra. Silvia Suelem Pereira dias de Sá, 
servidora efetiva inscrita na matricula de nº: 126856-2.
i.  a presente nomeação terá validade para o período de 03 de janeiro de 
2022 a 31 de dezembro de 2022, vedada a recondução da totalidade dos seus 
membros na formação da comissão subsequente.
ii.  Esta comissão no cumprimento de suas funções deverá
a) verificar a habilitação dos interessados,
b) proceder ao julgamento e classificação das propostas,
c) adjudicar ao vencedor o objeto da licitação,
d) lavrar ata circunstanciado da habilitação, julgamento, e
art. 2º. ao pregoeiro no cumprimento de suas funções, estabelecidas na lei 
federal 10.520/2002, compete:
instruir o processo de licitação na modalidade de pregão, mediante solicitação 
do departamento competente e autorização da autoridade competente;
Proceder a credenciamento dos licitantes, classificação e o julgamento das 
propostas e realizar lances para a obtenção do melhor preço;
Julgar habilitar dos interessados;
adjudicar ao vencedor o objeto da licitação quando não houver interposição 
de recursos;
Lavrar ata circunstanciada da classificação e julgamento das propostas, regis-
tro dos lances e da habilitação dos licitantes;


